
ÀTO DE AROUIVAMENTO

O Super''intendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da NoÍe de
Minas, no uso de suas atribuições legaisr

Considerando que, perante o não aterrdimento çrelo empreendedor à solicitaçâo de informações
compleÍnentares feita por meio do Oficio ST PRAM NM N' 177212017 encaminiado em
19/09/2017 não há como da continuidade à análises técnico-jurídicas referentes ao

licenciamento ambiental em questâo.

Considerando o teor do paÍ€cer tecnico e parecer jurídico, que recomenda o arquivamento do
presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução CONAMA n."
237, de 19 de dezernbro de.1997;

Considerando, por fim, que L "Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida suo fnalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superyeniente" (Lei n." 14.184, de 31.01.2002).

Deterrnino o aiqüvamsnto do Processo Administrativo referçnte ao pedido de Licênçã de
Operação Corretiva - PA ne t9Co7 /2O74/OO2/2O14, do
empreendedor/empreendimento AGROPECUÁR|A VARZEúNDtA S/A
AGROPEVA,/FAZENDA INGAZEIRA e outras, CNPJ: 22.679.567 /OOOI-79, localizado nos
municípios de Jaíbe, ltacarambi e Verdelândia/MG.

Em caso de necessidaile, rcmeta-se os auto§ à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os
encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do debito de natuÍeza mrbiental em
díüda atirra do Estado.

Encamiúe-se os dados do presente processo à Núcleo das Denúncias AmbieÍltais-NuDEN
para âscalização de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais.

Montes Claros, 12 de juúo de 2018.

Clésio Cândido Ama
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REF.: ARQUIVÀMENTO DE PROCESSO

Prezados SeúoÍes:

Senrimos dô Presente para informar que esta Superintendêacia procedeu ao arqüvamento do
Processo Administrativo referente ao pedido de Licença de Operação Corretiva - pA

na 79007 /2O74/OO2/2074, do empreendedor/empreendimento AGROpECUÁR|A
VARZEúNDIA S/A - AGROPEVA/FAZENDA INGAZEIRA E OUITAS, CNPJ:
22.679.567 /OOOI-79, localizado nos municípios de Jaíba, ttacarambi e
Verdelândia/MG., motivado pelo não arendimento pelo empreendedor à solicitâÇão de
infonnaçôes complementares feitâ por meio do Oficio SUPRA-M NM N" ljjZlZOlT.

Salientamos que o empreendimento será objeto de fiscalização ê o desacordo com o disposto
nos âÍigo 4'. 5" e dernais do Decreto 44.844/08 sujeitará o ernpreendedor à apuração de
eventuais infrações ambientais, de acordo com a lei.

Ressalta-se, ainda, que o arqúvamento do pr€s€nte proc€sso não impossüilita a abertuÍa de
novo processo, desde que a inexistência de det ito de naturcza ambientai e desde
que não implique reaprôveitamento dos custos referentes ao
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Atenciosamente,

€sIo dido Ama

AGROPECUÁRIA VARZELÂNDIA S/A - A/C RÔMULO AUGUSTO L'ABBATE
M ARQU ES
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Salientamos tambem que, ern caso de comtatação de debito de Ílatureza ambiental para- o
referido empieendimento, os autos do processo t" L9OO7 /2OL4/OO22O14serão iemetidos à
Assessoria JurÍdica da SEMAó para que.os mesmos sejam encaminhados à Advocacia Ceral
do Estado para inscrigão do débito de natureza ambiental em díüda ativa do Estado.
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